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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

"A Capital da Amizade" 

PORTARIAN °  068/2005 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLV E: 

Art. 10  - DESIGNAR, a Sra. CARMEM FERNANDES, RG n° 
2.167.663 - SSP/PR, ocupante do cargo público de provimento 
efetivo de Auxiliar Técnico administrativo, lotado na Secretaria 
de Fazenda, para, a partir de 06 de janeiro de 2005, ocupar o 
cargo público de provimento em comissão de Inspetor de 
Fiscalização de ISSQN, símbolo CC-02, da Secretaria de Fazenda, 
desta Prefeitura. 

Art. 20  - Conceder a ora nomeada, as seguintes 
gratificações: 

I - o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-02, a partir de 06 de janeiro de 2005, pela prestação 
de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e; 

II - o percentual de 50,00% (cinquenta por cento), 
sobre o símbolo CC-02, a partir de 06 de janeiro de 2005, a título 
de representação. 

Art.3°  - Fica revogada a Portaria 049/2005, de 06 
de janeiro de 2.005. 

Art. 40  - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2.005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 10 de janeiro 
de 2.005 - L ANO DE EMANCIPAÇÃO. 
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